
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA CIVIL

DEPARTAMENTO GERAL DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO FÉLIX PACHECO

Protocolo No.: 901453876702

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

O  INSTITUTO  DE  IDENTIFICAÇÃO  FÉLIX  PACHECO  CERTIFICA,  após  pesquisa  no  Sistema 
Estadual  de  Identificação  –  SEI/RJ  e  em  seus  arquivos  de  assentamentos  criminais,  que  até  a  presente  data, 
CONSTAM  OS  SEGUINTES  ASSENTAMENTOS  CRIMINAIS  em  nome  de  Willian  Pereira 
Guilherme  de  Souza,  nacionalidade  BRASILEIRA,  filho(a)  de  Evanilson  Guilherme  de  Souza  e  Cenira 
Pereira  Guilherme  de  Souza,  nascido(a)  aos  15/01/1991,  natural  da  cidade  de  RJ  -  SÃO  GONÇALO,
documento  de  identificação   24.622.592-4,  órgão  emissor  RJ-DETRAN    emitida  em  13/07/2010,  CPF
143.177.827-31.

Sentença: 

Vara Crim.: 40ª VARA CRIM. DA CAPITAL/RJ

"(...) Fixada a pena em um ano de reclusão em regime ABERTO, e dez dias multa 
no mínimo legal. Ao réu foi concedida a substituição da pena privativa de 
liberdade por prestação de serviços à comunidade, por período igual ao da 
condenação, à razão de seis horas emanais, a ser regulada pelo juízo da VEP";

Processo: 0036069-33.2017.8.19.0001

Procedimento: 000000000000840/2017               Data Ocorrência: 14/02/2017

DP: CENTRAL DE FLAGRANTES - NORTE 
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Capitulação: Receptação (Art. 180 - Cp)
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Esta certidão NÃO TEM validade para fins da Lei 10826/2003.

Certidão expedida nos termos do Art. 5o, incisos XXXIII, XXXIV e LVII da Constituição da República Federativa do Brasil; Art. 20 parágrafo único 
do CPP; Art. 747 e 748 do CPP; Art. 202 da Lei 7.210/84; Informativo No. 409 do STJ;

Esta certidão foi expedida com base nos dados informados pelo peticionário e somente será válida com a apresentação de documento de identificação 
para confirmação destes dados.

A autenticidade desta CERTIDÃO DEVERÁ ser confirmada na página: https://certidaocacciifppcerj.detran.rj.gov.br/ 
Código: 477T26X3-929P-6W6G-VBK2-5387670

Esta certidão é válida por 90 dias.
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